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PRfCÃO f,r-rlI'RO\ICO N" 016/2022
CON'l'RAI'O \'099/2022

CONTR^TO DE PREST/\Ç..\() DE
SER\'IÇOS. ORIUNDO DO PREGÃO
Er-ETÔNtCO N" 016/2022. QLJt, INl Rt] Sl
c ELF_tll{.\\í. l)F_ ut\4 LAlx). .\
PR"EFEITT:RA MU}'ICIPAL DE
RIACIII.IEI,O/SE. E DO OIITRO, A
EMPRES.,\ AGSISTEMAS CO},IÉRCIO DF,
tNl'oR\tÁTrcA t.t'DA.

O Nlunicípio de Riachuelo, através da Prcfeitura Municipal, com cndcreço na Praça (icrulirr
Vargas. n" 72, Ccnuo, RiachuclolSE. ClrP: 49.130-000, ('NPJ u" l-3_128.897/0001-l{5. ncsrc ato
rcpresentada por seu PreÍ'eito. o Sr. Pelerson Dantas Araújo, doravante denominada
Contrâtânte. e a empresa Agsistemes Comércio de Informática Ltda., inscrita no CNpJ n.
04.497.198i0001-l I, neste âto representada por seu Rcprescntante Lcgâ1, o Sr. Joelio Rocha.
doralante dcnorninada Contratada, r'cunirant-se para cclcbrar o prcscntc Conttato, nos lerntos
das cláusulas c condiçôe< scguinles:

CL.ÁUSI, LA PRITÍEIRA: Do oBJETo

C) prcserte ('()ntrato ten] por objeto a Contratâção de empresa pâra prestaçâo de srrviço e
implantação de solução dê gestão cducacionâI, collformc espccificâções do EditâI,
incluindo scrviços de migrâção de dados, implantrção e pârsmetrizaçâo. ctc... Do
Municipio de Riachuelo/Sll, de acordo com a plof[sta da Contratada que passa a lazcr panc
integrantc dcstc inslruntcnto, de acordo com Lei n" S.666,,93. indcpcnrlcnrentcnrc tlc.uas
tIanscriça)es.

cL.{[ist' LA SEGIINDA: DO PRECo DAS CONDICOES Df P G.\MENTO

O Valor Global do Contrak, ó de RS 202.-120,00 (duientos e dois mil tezentos e linre reaisl,
que será pago após prestação dos serviços executados. Os preços e a descrição dos jtens estào
registrados conÍbrme o Ancxo I.

§l'O pagamento será r,fetuado após liquidaçâo da despesa. por meio de credito ent conta
corrente irrdicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate -10 (trintâ) dias. nredianre a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura dc'idamente cenificada pelo setor responsávcl pelo
recebimento da prestação do serviço.

§2' Para fazcr jus ao pagânrento. â cont,-utuda der erá aprc'sentar- .iuntamcnte com cr documento
dc cobrança. provâ de regularidade para com a Fazcntla Esladual !' p.ova tlc regularidarJe
peÍante o Insdtuto Nacional do Seguro Social - INSS e pcrantc o FGTS - CRF. CNT.

§3" Nenhurn pagamento será efetuado à Contratada enquanto houvcr pendê
obrigação tinanceira, em virtudc de penalidadc ou inadimplência contratual

§4" Não haverá. sob hipôtese algumâ. pagamento antecipado.

ncia de liquidação dc
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§5" Os preços serão fixos e irreajustávcis, caso o Contrato Ierha a ser prorrogado. o valor
poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partcs, com base nâ \ ariaçào <to lNpC'. c
dcsde que compativel com o preço de mcrcado- na fonna do Ân. 65, §8". da Lci n'8.666,/9-1.

§e No caso de atraso de pagamento. sclá utilizado, para atualização do valor nrencionado no
cap'rl, desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC4BCE.

§7" Nestes preços eslâo incluidos todas as despesas qut-. dircta ou indirctamentc. decorranr da
execuçào deste Contrato. inclusive cuslos com pessoal, cncargos sociais. trabalhistas e
previdenciários, administraçào. tributos, cmolumentos c contribuiçôes de qualquer natureza.

§8" 0 pagamento das obrigações relativas ao presentc ('onrrato deve obcdecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respccrilas exigências, a tcor do que dispõc o An. 7,, §2.'.
Inciso lll, da Lei n" 4.320/1964, Art. 5, c 7", §2", lnciso lll, da Lei n.8.66ó193.

('r.Át st' l.-{ TERCEIR.\: D.{ GÊNCIA

o presente conúato tcrá vigência de 12 (doze) mescs a partir da data r.lc sua assirratLrrl.
podcndo scr renovatlo de acordo com o Art. 57 da Lei n" Ii.666,93.

CLÁUSULA OUARTA: D.{ DOTACÃo oRCAMENTÁRIA

As despesas com o pagamento do refcrido objeto estào previstas conforme a classificaçâo
orçamentária abaixo:

TINIDADE
oRÇ \\lr]\1 ÁRt 

^

zll.l - sE(Iit_T.\t{t^ \lt.iNIctp^t_ I)^ Li)trcr\( Ào_st_l\.ÍLr)

PROJ ETO/ATI\-ID,{I'E 2029 _ MANUTE\Ç
FT NDA\,ÍLNT^L

o I, DI:SENVOI-VII\,IENTO DO I]NSINO

PROJETO/ATI\TID {DE 2032 - MANUTENÇ () E DESENVOLVIMENI'O DA EDI]CAÇÀ
OI\F-{NTIL

CI,.{SSIFICAÇÂ(,
L,COlO14tC^

31.90.39.00.00
J LRiDICA

ouTRos SFIRVI('OS DE TRt-CItROS - pliss()q

JOELIO

15001001 ROCHA:8935 d,etrrn,,oru

6454515 xoorÀ:er5'i{5
r.OYTt DE
RECLRS()

A Contrâtada. durantc a vigência deslc Contrato, comptonlclc-sc â

Pagamento dos salários, cncargos sociais. iaxas. fornccimento dos matcriais necessários
e demais despesas exigidas para a cxecução dos scrviços, será de responsabilidadc da
Contratada:
A ContÍatada dcverá executar os serviços descritos no presente Contrato e ouros quc.
porvenhü", venham a ser fazer neccssário durantc o dccorrer do período;
Á Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos
serr.iços. o responsár,el pela empresa:

Praça Gctúlio \.argas. n" 72 ('(ntro.Riachuelo/SE CEp: ,19,1.10-000
Fonc: (79) 3269-20-1tt
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. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamcnte à Preleitura ou a telceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato nào cxcluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pela Contratân(e;

. Responsabilizar-se pela obtcnçào rle Alvarás, [-iccnças ou quaisquer outros Tcrmos d§
Autorização que se façam necessário s à erccuçào do Contrato;

o Executar fielmente o objelo contralado e o prazo cstipulado:
o Não transt'erir a outrem, no todo ou em paÍtc. o Colltmto finnado com a Contratanlc.

sem prévia e expressa anuência desta:
o Nâo realizar associação com outrem. cessâo ou transfcÍência total ou parciai, benr como

a fusão. cisâo ou incorporaçâo. sem prévia a cxpÍessa anuência do Contratante;
. Mânter. duranlc toda cxecuçào do ('ontrato, as condiçôes inicialmentc pactuadas.

A Contrâtante, durantc a vigência deste Contrato. contpromctc-se a:

. l1Íêtuâr o pagamento nas condições c preço pactuados;
o Proporcionar à Contratada todas as condiçõcs neccssárias ao pleno cumprimenlo das

obrigaçõcs deconcntes do presente Contrato. consoante cstabelcce a Lci n" E.666r'93:
o Designar um representantc para acompanhar e tiscalizar a exccuçào do presente

Contrato, que deverá anotar cm registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas:
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçito dos

sen-iços, diligenciatdo nos casos quc cxigem providôncias pro cntivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA: DAS PE\ALTDADES E MULTAS

Pclo atraso injustiÍicado na cxecuçào do ( ontrato, pela incxccuçâo lotal ou parcial do ohjeto
pactuado. conforme o câso, a Contratanre poderá aplicar à Contr.rtada as seguintes sançôes.
previstas no An.87, da Lei n'8.666/93, earantida a prévia deÍêsa:

I) Advertência;
Il) Multa de 0.5% lzero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo dc 1096 (dez por ccnto)
sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III) Multa de lOYo (dez pxrr cento) sobre o valor total destc Contrato, no caso de inexecuçào
total ou parciâl do mesmo;
lV) Suspensão temporária de parricipar em liciração e inlpedimento de contrataÍ com a
Administração do Contratante, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos:
V) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ com a Administraçâo pública.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA REsCIsÀo

lndependentemente de notificações ou interpelaçôes .iudiciais ou ertrajudiciais, constituem
moti'os para rescisâo do contratô as situações previstas nos Artigos 77 e 7g. na íorma do
Artigo 79. da Lei n" 8.666/91.

§1" o presente contrat, poderá scr 
'escindido. 

târnbóm, por conrcniência administralira. a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualqucr açào ou intcrpelaçào j udicial.

§2' No caso de rescísão do contrato, a contratantc fica obrigada a comunicar tal deçisiio ii
Conlratada, por escrito, no minimo com j0 (trinta) dias dc anrcc;dência:

IOELIO Ai,,nàdoderornà

ROCHA:8e i8l,i'f#l*1:
356454515 5r5
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§3o Na ocorrência da rescisão prcvista no (aput desta Cláusula. ncnhum ônus recairá sobr-c a
Contratante em virnlde desta decisào, r'cssalvado o disposto no §2o do AÍtigo 79, da Lci n.
8.666/93 e alterações.
C A\-A: DOS CoNTRATA\TE \o E

Na hipôtese de rescisào administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece, de logo. <r

direilo da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no Aíigo 80 da Lei n.
Ít.666/S-i.

CL.ÁUSULA N()N.{: DA LEGISLACÀ() APLI(-Á!'EL À ExE( t ( À() Do (o\TRATo
E OS CA§OS OMISSO§

O prescnte Contrato í'undamenta-sc

l) Nos termos do Contrato que, sinrultaneantcnte: nào contlaricm o intcresse público;
II) Nas demais determinâÇões da Lei 8.666i93:
II[) Nos preceitos do DiÍeito Público;
I\) Suplctivamente. nos princípios <la Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito
Privado.

ParÁgrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem nccessários, cm
decorrência dcste Contratô. serâo acordados entÍc as parles. lafando-se, na ocasião. Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉ,CIMA: DAS ALTER{CÔES

Este instrumento poderá ser altemdo na ocorÍência de quaisquet.fatos estipulados no Arligo 65
da Lei n" 8.666/93. desde que dcvidamentc comprovados.

§1" A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmâs condiçôes contratuais, os acréscimos c
supressõcs que se tizercrn necessários, até o lirnite lcgal previsto no Art.65, §1.. da Lei n.
{i.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2'Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o Art, 65. §?,.. II.
da Lei n" 8.666/93.

ct-^us t. r.,\ I)].c ltA t,Rt )tut rrA: r.oRo

As partes contratantes elegem o FoÍo da cidade de Riachuclo, Estado rle sergipe. como único
competente parâ dirimir as questões que pon,entura sur,s'rem na execuçâo do piesente contrato,
com renúncia expressa por qualqucr outro.

i3'.''l?,'r*iffi,i":;T;t:
64545i5 rs

Preg Getúlio Vargâs. n', ?2 . Centro . Ri,rchuelo/SE
Fone; (79) 3269-2038
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E. por estarem a-ssim. justas e contratadas. as paícs âssinam estc instrumento, na prcscnça de 02
(duas) tcstemunhas afim de que produzam s-eus cflitos legais.

Iliach u rlrr/S 26 de Outubro de 1022.

PREFEIl'I.'RA IIL NI(]IP RIÀ( ÍI UEI-O/SE
P€terson l)

I'reÍ€iío
raújo

TES'l"E\,Ítl\H^S:

JOELIO Assinado de forma
ROCHA:893564545 1 digital por JOELIO

5 ROCHA:89356454515

AGSISTE]UAS CO]!IÉRCIO DE TNFORMATTC,{ LTDA.
Joelio Rocha

Reprcscntantc Lcgal

l)

2) CPF:

Praça Grtúlío Iargas, n.,72 .(.entro. Riachuclo/SE .C.Ep; J9.130_0ít0
Fone; (79) 3269_2018 -"-

- 

CPF:



ES',t,\DO t)!t SEtt(;tP1.
PIIEFEtTtrR.\ [. :\l('tP.\L t)E titÂ( lt( EL(.)
( ()\lls\i() Pl R1l.\\t \ I t Dt It( \(\()

Este documento é parte intcgrantc do Contrato \" 099/2022 dccorrcnlc do Prrgão Elctrônico
\" 016/2022. celebrâdo entrc a Prefeitura ]lunicipal de Riachuelo/SE c a cmpresa abaixo
classificada. cu.jos preços e a descriçào dos itcns cslào rcgistrâdos a scgrrir:

AGSIS'I EN1AS CON'IERCIO DE I NFORIII I'ICA L'I'DA.

CNPJ: 04.497. I 9810001 -l I
Endereço: Rua Sào Cristóvão. l5 l:1, Gctúlio Vargas, Aracaju, Sll. ('llP: 49(15 5-620
Corrtatot \79', 3222-8907 i ( 79) 99903-891 2
ll-mail: aslicitacaocontrato agaoesrstenras.conr.bl

Representanae [,egal: Joelio Rocha
RG: 1.193.45.í-i SSl'}, SE
CPF;8i)3.5 .5-1-i-15

Riachuelo/SE.26 de Outubro de 2022.

Praça Geúúlio \'ârgas, n" 72 .Ccntro. Rirchurk,/Sll .CEP:49.|30-000
Fonr: (79) 32ó9-20-1ti

Item Esptcificaçào Nlarcar'l\ftrdclo t nidadr Quantidade
Vrlor

Uniaário
(R$)

valor
Total (R$)

(11 TMPLA\ lA( ÀO I- f R F l\ A\r t'\ t( ) PRoPRIA ntes I 69 0(Í).0tJ ô9 00í1.0()

02
rllANL IENÇÀO, HOSPEDÀCL\l t
SLPORTL TLC\I('O PRÓPRI,\ l]]as tl

TO l'{1.: RS 202.-120,00 (durcntos e dois mil trezcn(os e \ inte rcais)

ANCXO I
PREGAO T,LE-TRO\ICO N" OI6/2022

c0N'rRA'IO \' 099/2022

Í-

r r. r r0.00 | r..]3.110.00


